


Chamada de Sementes – Cadastro no SICAN

• TODOS devem estar 
cadastrados:
• Fornecedor
• Organização
• Unidade recebedora

• Link do vídeo no 
Youtube:https
://www.youtube.com/
watch?v=AtNnW_t9
GD4
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Chamada de sementes – PAAnet



Dados no PAAnet



Chamamento dia 25/07/2024

1. Resolução nº 03/2023 do GGPAA

2. Manual de operações da Conab – Titulo 30 – Compra com doação simultânea de 
24/07/2024

Subtítulo 5 – Aquisição de sementes

42) PRODUTOS AMPARADOS: sementes ou de materiais propagativos locais, tradicionais, crioulos ou 
convencionais varietais 

42.2) É vedada a aquisição de sementes híbridas ou geneticamente modificadas por qualquer técnica 
de alteração ou engenharia genética

25/07

Novo MOC 30 
com as diretrizes

Recepção do 
propostas por 

email

até 09/08

EXCLUSIVO 
SEMENTES

uf.sureg@conab.gov.br Assunto: “PROPOSTA CDS SEMENTES”

mailto:uf.sureg@conab.gov.br


Edital 25/07/2024

Ateste do 
projeto

Documento, encaminhado pelo demandante, que ateste a 
necessidade da doação para a garantia da segurança alimentar e 
nutricional

Garantia 
do plantio

Informe 

Indique a forma de realização do acompanhamento 
técnico para plantio

1) Do público beneficiário, 
2) Da quantidade por família recebedora e 
forma de distribuição, 
3) Da área e período de plantio



Condicionantes aos projetos de sementes 
R

E
N

A
S

E
M

DISPENSA do 
RENASEM 
nessa 
chamada em 
função da não 
exigibilidade 
conforme art. 
8 da Lei nº 
10.711, de 
2003

R
N

C

DISPENSA do 
RNC (Registro 
Nacional de 
Cultivares) 
para as 
sementes 
locais, 
tradicionais ou 
crioulas 

Te
st

ag
en

s 

Faremos as 
testagens 
necessárias 
para ateste de 
qualidade e 
padrão 
conforme 
MOC 30 – 
PAA/CDS 



Preços e custos 

Preços 
serão definidos de acordo com a 
média de 3 (três) cotações no 
mercado local ou regional 
realizada pela Conab, de 
materiais propagativos com 
características semelhantes

custos 

de realização dos testes
No caso de sementes tradicionais 
e crioulas poderão ser 
ressarcidos às organizações 
fornecedoras pela Conab, às 
expensas do orçamento do PAA



Avaliação das propostas 

Projetos aptos a contratação conforme orçamento 
As propostas selecionadas seguirão o normativo PAA/CDS

1º Etapa de avaliação

Unidades fornecedoras:

1) Participação de povos indígenas, 
povos e comunidades tradicionais, 

2) Assentados da reforma agrária, 

3) Mulheres e juventude rural

2º Etapa de avaliação 

Avaliação técnica da Conab, 
MDA e MDS, 

Pontuação das Unidades 
recebedoras, priorizando povos 
indígenas, quilombolas e demais 
povos e comunidades 
tradicionais.



Limites 

Limites 
organização R$ 1.500.000,00

Limite 
DAP/CAF R$ 15.000,00

Sementes e 
Alimentos 

Terão limites 
conjuntos 



CRITÉRIOS  DE PONTUAÇÃO 

1. Os projetos apresentados serão pontuados da seguinte forma, conforme as unidades 
fornecedoras:

a) Participação de povos indígenas, comunidades quilombolas, povos e comunidades 
tradicionais e assentados da reforma agrária

Propostas com 100% do público descrito (10 pontos).

b) Participação das Mulheres:

Propostas entre 90% a 100% de mulheres (10 pontos);

Propostas entre 70% a 89% de mulheres (5 pontos);

c) Participação da juventude rural (até 29 anos de idade):

Propostas entre 90% a 100% de jovens (10 pontos);

Propostas entre 60% a 89% de jovens (5 pontos);

Propostas abaixo de 60% de jovens (2 pontos).

2. As propostas serão pontuadas em 10 pontos caso as unidades recebedoras atendam povos 
indígenas, quilombolas e demais povos e comunidades tradicionais

3. Em caso de empate de pontuação serão priorizados os projetos de menor valor.
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